
 1 

               LEI N.º 220/2007. 

DE: 10 DE ABRIL DE 2007.            
 

 

Dispõe sobre inclusão de projeto nos anexos 

da Lei Municipal nº 194/2006 de 20 de 

Outubro de 2006 – Dispõe sobre as 

Diretrizes Orçamentárias para o Exercício 

Financeiro de 2007. 

      

 

PEDRO LUIZ BRUNETTA, Prefeito 

Municipal de Santo Antônio do Leste, 

Estado de Mato Grosso, usando das 

atribuições que me são conferidas por lei, 

faço saber que a Câmara Municipal aprovou 

e eu sanciono a seguinte lei: 

 

 

 

Artigo 1º- Fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar inclusão de 

novo projeto nos anexos da Lei Municipal nº 194/2006 - Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias 

para o Exercício Financeiro de 2007, constituído pelos anexos integrantes deste Projeto de Lei. 

  

 

Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

            Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

 

            GABINETE DO PREFEITO. 

            EM: 10 DE ABRIL DE 2007.                     

 

 

 

    PEDRO LUIZ BRUNETTA 

     PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI MUNICIPAL Nº 220/2007    

 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2007 

 

 

CLASSIFICAÇÃO DOS PROGRAMAS E AÇÕES POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO. 

 

 

FUNÇÃO    27 – DESPORTO E LAZER 

    

SUBFUNÇÃO   DESPORTO COMUNITÁRIO. 

 PROGRAMA  ESPORTE É VIDA  

  AÇÃO Manutenção da Estrutura Administrativa da 

Secretaria Municipal de Desporto e Lazer.  

   Construção de um mini-estádio 

   Construção de um ginásio de esportes 

   Construção de um Complexo Esportivo 

   Ampliação do Centro de Lazer 

   Construção de quadra poliesportiva 

   Iluminação do Campo de Futebol 
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ANEXO DA L.D.O – 2007 

 

METAS E PRIORIDADES COM VALOR 
 

10 – SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

DESPORTO E  LAZER. 

01 – GABINETE DO 

SECRETARIA M. DE 

DESPORTO E LAZER 

0027 – ESPORTE É VIDA 

METAS E PRIORIDADES VALOR R$ 

Manutenção da Estrutura 

Administrativa da Secretaria 

Municipal de Desporto e 

Lazer. 

 

 

A presente atividade tem por objetivo a 

Manutenção da Estrutura Administrativa 

da Secretaria Municipal de Desporto e 

Lazer  desta prefeitura. 

70.000,00 
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ANEXO DA L.D.O – 2007 

 

METAS E PRIORIDADES COM VALOR 
 

10 – SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

DESPORTO E  LAZER. 

02 – COORDENADORI DE 

DESPORTO 

0027 – ESPORTE É VIDA 

METAS E PRIORIDADES VALOR R$ 

Construção de um mini-

estádio 

 

 

Tem o presente projeto o objetivo de 

garantir recursos para a Construção de 

um mini-estádio. 

 

50.000,00 

Ampliação do centro de lazer 

 

 

Tem o presente projeto o objetivo de 

garantir recursos para a Ampliação do 

centro de lazer. 

75.000,00 

Construção de um ginásio de 

esportes 

 

Tem o presente projeto o objetivo de 

garantir recursos para a execução de obra 

de Construção de um ginásio de esportes. 

 

110.000,00 

Construção de uma quadra 

poliesportiva 

 

Tem o presente projeto o objetivo de 

garantir recursos para a execução de obra 

de Construção de uma quadra 

poliesportiva. 

65.000,00 

Construção de um complexo 

esportivo 

 

Tem o presente projeto o objetivo de 

garantir recursos para a execução de obra 

de Construção de um complexo 

esportivo. 

 

45.000,00 

Iluminação do campo de 

futebol 

 

Tem o presente projeto o objetivo de 

garantir recursos para a execução de obra 

de Iluminação do campo de futebol. 

 

45.000,00 
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LEI MUNICIPAL Nº 220/2007 

 

 

ANEXO DA L.D.O – 2007 

 

METAS COM OBJETIVO POR ORGÃO E UNIDADE 

 

 
10 – SECRETARIA MUNICPAL DE 

DESPORTO E LAZER 

01 – GABINETE DO SECRETÁRIO M. 

DE DESPORTO E LAZER 

0027 – ESPORTE É VIDA 

 

Manutenção da Estrutura Administrativa da 

Secretaria Municipal de Desporto e Lazer. 

 

 

A presente atividade tem por objetivo a 

Manutenção da Estrutura Administrativa da 

Secretaria Municipal de Desporto e Lazer  desta 

prefeitura. 
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LEI MUNICIPAL Nº 220/2007 

 

 

ANEXO DA L.D.O – 2007 

 

METAS COM OBJETIVO POR ORGÃO E UNIDADE 

 
10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESPORTO E LAZER 

02 – COORDENADORIA DE 

DESPORTO E LAZER 

0027 – ESPORTE É VIDA 

 

Construção de um mini-estádio 

 

 

Tem o presente projeto o objetivo de garantir 

recursos para a Construção de um mini-estádio. 

 

Ampliação do centro de lazer 

 

 

Tem o presente projeto o objetivo de garantir 

recursos para a Ampliação do centro de lazer. 

Construção de um ginásio de esportes 

 

Tem o presente projeto o objetivo de garantir 

recursos para a execução de obra de Construção de 

um ginásio de esportes. 

 

Construção de uma quadra poliesportiva 

 

Tem o presente projeto o objetivo de garantir 

recursos para a execução de obra de Construção de 

uma quadra poliesportiva. 

Construção de um complexo esportivo 

 

Tem o presente projeto o objetivo de garantir 

recursos para a execução de obra de Construção de 

um complexo esportivo. 

 

Iluminação do campo de futebol 

 

Tem o presente projeto o objetivo de garantir 

recursos para a execução de obra de Iluminação do 

campo de futebol. 
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LEI MUNICIPAL Nº 220/2007 

 

 LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2007 

 

RESUMO DAS AÇÕES POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO. 

 

 

FUNÇÃO:  27 – DESPORTO E LAZER 

  

SUBFUNÇÃO 812 – DESPORTO COMUNITÁRIO  

  

VALOR: R$ 460.000,00 

  

  

  

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


